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A 128 SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 1º ANO LEGISLATIVO

a LEGISLATURA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, REALIZADA NO DIA

OUTUBRO DE 1989.

                                                             

Aos cinco dias do mês de outubro de mil nove-
s e oitenta e nove (05.10.89), as 20,00 horas, reuniu-se a cã
Municipal de Cordeirópolis, a fim de realizar a 128 Sessão Le
tiva Extraordinária do 1º ano Legislativo da 108 Legislatura/
jnicípio de Cordeirópolis, referida Sessão foi presidida pelo/
ador José Valter Mascarin e secretariada pelo vereador Isael Z

Felippe, 1º secretário, o qual por determinação do srepresi-/
e, procedeu a verificação de presença, constando a presença -/
ereadores a saber: Antonio Carlos Pio Soares, Carlos Apareci-

arbosa, Geraldo Peruchi, Haroldo de Jesus Menezes, Irio Alves,
E Cabrini, Isael José Felippe, José Fortunato Priminini, José
nte, José Valter Mascarin, José Usmar Mometti,Milton Antonio -

deu por iniciado os trabalhos da presente Sessão, determinan
1º Secretário Isael José Felippe a leitura da ATA dos traba-

Legislativos da Sessão Anterior. Em seguida o Sr, Presidente,
idou o Sr. Luiz Vasques, Coordenador de Projetos Especiais da

Cipalidade a tomar assento a mesa, para que desce informações/
etor de Saúde (ABC). Logo em seguida foi colocado em discussão
OJETO DE LEI Nº 050/89-PMC- DE 19 DE SETEMBRO DE 1989. ALTERA/

OSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1508, DE 04.01.89 (ESTABELECE DI-
IZES PARA A REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DOS SERVIÇOS MUNICI
 ) CONFORME ESPECIFICA. Que foi amplamente discutido pelos Srs.-
Badores, e o Sr. Luiz Vasques, que esclareceu sobremaneira a si
ção dos SIS médicos e dos funcionários deste Município. 0 refe
O Projeto de Lei recebeu pareceres favoráveis de todas as Comis
8 Técnicas da Casa, colocado em discussão nenhum vereador se /
ifestou, colocado em votação foi aprovado por unaúimidade pelos
ScPROJETO DE LEI Nº 053/89-PMC- DE 05 DE OUTUBRO DE 1989. CONDE

IS-EMHC, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Re

ido Projeto de Lei recebeu pareceres contrário de todas as - /
issões Técnicas da Casa, e por isso o mesmo foi Rejeitado. Nada

S havendo o Sr. Presidente encerrou os trabalhos da presente -
agradecendo a todos e convocando para o dia 10 de outubro

» terça feira para Sessão Solene de Instalação da Assembléia
tuinte Municipal de Cordéirópolis.Determinando em seguida a

atura da presente ATA para constar dos trabalhos Legislativo /  4
continuã.ccoco
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